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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO CORDA-MA

CoNTRATO N." 275t2024

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÀO ELETRÔMCO N" 04212024
N' PROCESSO ADMINISTR.ATIY O: t t 6l /2024

OBJÍ|TO CONTRATUAL
Contnrtação de Pessoa Jurídica para fomecimento de Eletrodomésticos para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR CONTRATUAL
R$ 128.450,00 (cento e únte e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais)

VIGÍ:NCIAS CONTRATUAL
IMCIAL: 22107/2024
FINAL:22/0712025

DADOS DO CONTRATANTE
Municipio de Barra do Corda
Rua Liaac Martins 371, Centro, Barra do Corda, Maranhão
Maria Edivania Pereira da Silva, CPF sob o n.' 435.903.til3-53
Fundo Municipal de Eilucação, C1\IPJ n" 18.172.3E8/0001-73
Rua l'iradentes, SÂ',1. Centro, Bana do Corda, Maranhão.
Raimundo de Assis Mendes, CPF n" 726.090.013-04

DADOS DO CONTRATADO
JR ELETRONICOS COMERCIO E, SERVICOS LTDA - CNPJ n'49.686.236/0001-
t2
Rua r\strogildo Machado, n'. 01, Vila Canadá, CEP: 65.950-000, Barra do Corda,MA
E-mail: eletronicajuniorl0@gmail.com, (99) 98549-2657
José ldbamar Oliveira Santos Junior, CPF n" 782.480.353-87

FISC:AL DO CONTRATO
Kary::a Feitosa de Moraes

u\
Rua lsaac Hartins, n" 37t - CentÍo - 65950-00() - BaÍÍô do CoÍda - MA

CN PJ: 06.769.798/ OOO1-17
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O MIUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua Isaac
Martins, 371, ()entro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no IINPJ sob o n' 06.769.798/0001-17, e, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO/T,UNDO MI,NICIPAL DE EDUCACÃO, Iocalizada na Rua Rio Tiradentes, S,N,
Centro Barra rlo Corda./MA, CEP: 65950-000 (Prox. a pontc da bcira rio), inscrita no CNPJ sob o n"
18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretário de Educação Interino, o Sr. Raimundo de
Assis Mendes, nomeado(a) pela Portaria n' 106 dc I I de abril de 2024, portador do RG n."
000028275094-0 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n." 726.090.013-04, rcsidente e domiciliado na Rua
Sertão, SÂ.J, ,\ltamira I, Barra do Corda.MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria
Edivania Pereira da Silva, nomeado{a) pela Portaria no 029 de 0l de janeiro de 2021, portadora do R.G

n.' 1.608976 ISSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua
Floripedes Coelho Paços, n". 637, Incra, Barra do Corda.MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATAI,ITE e a empresa JR ELETRONICOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no
CNPJ n'49.686.23610001-12, estabelecida na Rua Astrogildo Machado, n". 01, Vila Canadá, CEP:
65.950-000, Brarra do Corda,MA, e-mail: eletronicajuniorl0@grnail.com, (99) 98549-'2657, neste ato
representada t,elo Sr. José Ribamar Oliveira Santos Junior, portador do RG n.' 14413393-8 SESP-MÀ
e inscrito no (lPF sob o n." 782.480.353-87, brasileiro, natural de Barra do Cortla/MA, casado sob o
regime de conrunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Joaquim Bilio, n'26,
Vila Canada, CEP: 65.950-000, Barra do Corda/MA, doravante denominada simplesmente de

CONTRAT.ADA.
O CONTRA'IANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletr nlco f 04212O24,

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n' 14.133 de abril de 2021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão

eletrônico de l-icitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enurrciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto (lo preseDle instrumenlo é a confrata4âo de Pessoa Jurídica pârâ fornecimenlo dÊ

Eletrodomésl icos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, nas condições
estabclecidas ;no Termo de Referência e conforme planilha abaixo:

0t ]'ELEVISÃO SMART TV
I,ED 4K 50 POLEGADAS
- a cores, sman TV; com
\Vi-Fi; tela eom teenologia
IIHD 4K, de 50 polegadas,

frequência 60Ilz a l20Hz
com resolução de 3840 x
2.160 pixels, navegador
(Web Browser),com no
rnínimo entradas para 3

Í{DMÍ, 2 USB, 1

IIT}IERNET LAN, 1

Iintrada de RF. e saida de

á r,ílir.' digital (óptica): com

h

JiELETnOaICO6 s!o&h
coMERooE iH5ê
5€RVL05
LÍDÀ1'6*'ro#?i?Ta r

RS

1.700,00
R$ 85.000,00

c onversor di ital

Rua lsaac l'lartins, n" 371 - Centro - 65950-00() - BaÍra do Cordâ - MA
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irrtegrado; dígital
broadcasting; data
broadcasting; sistema de

c,rÍes tecnologia HDR;
firação VESA, função
espelhamento de tela,
c,cntrole remoto padrão do
fiúricante da TV com
pilbas; vohagçÍn:
B,IVOLT; selo Procel;
pesando no máximo 14 Kg
sr:m a base; manual em
português; manual do
usuáno; çabo de força;
firmecido com controle
f(Íüoto; com gaÍar ia
núnima de 12 doze meses.

C:AIXA DE SOM
IÀ{PLIFICADA
C:RANDE. Caixa de som
amplificada: Propria para
ligação de Microfones,
com amplificador de pelo
nrenos 80 W, com entrada
para microfones com fio,
antena para microfonc sem

filo, e entradas auxiliares
para CD e D\rD. Bivolt ou
dupla vollagem e Garantia
nrinima de 6 meses.

R$ 43.450,00

VALOR TOTAL RS 128.450,00

São anexos a Êste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcÍição:

I . O Termo de Referência que embasou a contratação;

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Cofltratação Dketa e/ou o Aúso de Dispensa Elettôatiea,

caso existentes;

3. A Proposta do Contratado;

4. Evenluais anexos dos documentos supracitados.

CLIUSULA SEGUNDÂ -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

1 . O prazo de ügência da contratação e de l2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

2. O ptazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de terrno aditivo, quay'do

o óbj"to nÍio for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no óaso

de culpa do contratado, previstas neste instrurncato.

Rua lsâac Martins, n" 37I - Centro - 65950-000 - BaÍra do cordâ - MA
CNPJ: 06.769.79A/0001-17
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CLÁUSULA TERCEIRA . SUBCONTRATAÇÃO

L Não será a<hnitida a subcontratação do objeio con&atual.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

1. PREÇO

a) O valor total da contratação é de R§ 128.450,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e

cinquenta reais).
b) No vúr adma estão incluídas rod',s 25 deryesas ordiaárlas diretas e indilsta5 decorre es da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de adminisúação, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependcrão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2. FORMADEPÀGAMENTO

a) O pagamero seri! rexlizado através de ordem banciiria para crédilo om banco, agência e conÍa
correnle indicados pelo contratado.

b) ScÍá considerada data do pagamcnto o dia crn quc coflslar como crnitida a ordern banciiria para

pagamento.

3, PRAZO DIT PAGAMENTO
a ) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da

Nota Fiseal/Fanrra, em até 3O (trinta) dias, após a apresantação das mesmas.

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execu,;ão do objeto do contrato.

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores dwidos ao contralado serão atualizados

monetatiamente entre o termo final do prazo de pagamento a;té a data de sua efetiva realização,

medianle aplicação do índice de correção monetária.

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) A emis+;ão da Nora FiscaVFaora será precedida do recebimento definitivo do objao da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota firical ou fatura com o valor exato dimensionado.
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apre5entlüe expressa os elernentos necesúrios e esserrciais do documento, tais corno: o prazo de

validade; a dztz da emissão; os dados do contrato e do órgão contÍatante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributiírias
cabíveis.

d) Havendc, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficafii sobrestado até que o contÍatado providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o pÍazo paÍÍr pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da

situação, tfro acarretando qualquer ô,nus para o contratante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação dp

regularitlade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICA,F ou, na impossibilidade de

a.esso at referido Sistema, DediaÍê consulta aos sítios eletrôuiros oficiais ou à documeutação

mcncionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

Ruii lsaac Martins, n' 371 - CêntÍo - 65950-000 - BaÍra do Cordâ - MA
CNPJ: O6.769.7 9A / OOO1'17
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f) Previamonte à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá r
consulta ao SICAF para: a) verificaÍ a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possivel raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências ímpeditivas indiretas.
g) Constatando-sc, junto ao SICAF, a sioação de irrcgularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo pfirzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critório do contratante.
h) Não hav,:ndo regrlarização ou scndo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contr;rtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, gara que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i) Persistinrlo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neccssárias à rescisâo

contratua.l nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
j) Havendo a eêtiva execução do objero, 06 pagamentos serão rcalizados normalmentc, até que se

decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAI.
k) Quando do pagamento, será efennda a retenção tributáría prevísta na legislaçâo aplicável.

l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

m) O contralado regularnrente optantÊ pelo Simples Nacional, nos t€nnos da lri Complernentar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Comolementar.

5. AIITECII'AÇÃO DE PAGAMENTO

5.1. A prcsente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, ncm total, conforme

as regras pn:vistas no presente tópico.

CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüiveis no prazo de um ano contado da data

da apresrntação da proposta.
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão rea.iustados, mediante a aplicação, pelo ContÍatante, do índice relativos, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

d) Nos rcajrstes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos {inanceiros do último reajuste.

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratarlo a importância calculada pela última varíação conhecida, liquidando a diferença

corresporrdente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

f) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

B) Caso ds) indicds) estabelccidds) para reajustamento venha(m) a scr €xtinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ep)
a ser determinado(s) pela legislação enião em vigor. I

h) Na ausêneia de previsão legal qua*o ao índiee substitüto, as paÍtes elegerão aovo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

Ruêr lsâac MaÍtins, n" 371 - Cêntío - 65950-000 - BarÍa do CoÍda' MA
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. São o['rigações do Contrâtânte, além das contidas nos termos de referência:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus íurexos;
b) Rrceber o obj eho no pÍazo e condições estabelecidas no Termo dc Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verihcadas no objeto
fomecido, pata que scja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou oa parte, às suas

eXpenSa:i;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Efetuar,r pagamento ao Conlrahdo do valor correspondenle ao fomeçimenlo do objeÍo" no prazo,

forma e condigôes estabelecidos no presente Contrato;
f) Apliear eo Co,ntÍatado sanções rnotivadas pela inexecução total ou parciâl do ContÍato;
g) Cientifi<;ar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Expliciur-tnente eoitir decisão sobrç todas as soliçitações e reclamações relacionadas à execução

do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelattnios ou de nenhurn inteÍesse yata a boa ex*ução do ajuste .

i) Concluírla a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir,

admitida a prorrogação motivada por igual período.
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumçrrimento de cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado corn

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

teÍceiros em decorrência de ato do Contratatlo, de seus empregados, prepostos ou súordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

7.1. São obrigações do Contratado, além das contida§ nos termos de referência:

a) 0 Corúratado deve cumprir todas as obrigações constaúes deste Contrato e em seus anexos,

assumin,lo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) EnlÍcgA, o objelo acompanhado do manual do usúrig com uma versão em portuguê§, c da rclação

da rede <le assistência técnica autorizada;
c) tesponsabilizar-se pelos ücios e dâúos decorrartes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a2'1,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 
,l990);

d) comunicar ao Contratante, no prítzo mrlximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

eÍrfÍogab o§ molivo§ quc impo§§ibiliÍem o cumprimento do prazo previsto, çom a devida

comprovação;
e) Atender ài determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Réparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos guais se verificarem vicios, defeitos ou

incorreç,5es resrltantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Responsabi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará auton

5

Rui, lsaac Martins, n" 371 - Centro - 65950'000 - BaÍÍa do Cordâ - MA
CN PJ: 06.769.7 9S/ OOO1-17 LrDÂro6sáix ,'l*Í*.,d'ú

cÉL

0a

Páginâ 6 de 11

i) O reajuste será realizado por apostilamento.



t
PREFEITURA MUNICIPAL DE

EARRA DO CORDA-MA

a descontar dos pagamentos deüdos ou da gaÍantia, caso exigida, o valor correspondente aos

sofridos;
h) Quando não for possivel a veíficação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

SICAF, a empresa conúatada devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade

relativa à Scguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovom a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;4) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Ncgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações habalhistas, sociais, previdenciárias, tribufirias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transÍêre a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objcto contratual.

k) Paralisar, por determinação do Contrâtante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatíbílidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação

direta;
Ín) Cumpnr, durente todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para p€ssoâ com dehciência, para reabiütado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos preüstas na legislação (art. I l6);
n) Comprovar a reserva de cargos a gue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo

,iri"o);
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência do cumprimento do contrato;

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da confrabção, exceto quando ocorrer algum dos eveatos arrolados no aÍt.

124,11, d,da Lei n' 14.133, de 2021.
q) Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍnas

dc segurança do Contratante;
r) Alocár os emprcgados necessários, com habilitação e conhccimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contralo, fiomeccndo os rnateriais, eqúpamenlos, ferramentas e

utensilios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

da execuçâo deste contrato;
t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina'
U) Submeter prevíamente, por escúto, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudançqs

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ir:smrmeqto

congênere.

3
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v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entÍeguc no pródio da Secretaria Municipal de Educação, no

seguinte endereço Raa Isaac Martins, n" 371 Centro Barra do Cordo - MA,a qual deverá ser atendida

no prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de fomecimento/l.,lota de empeúo.
8.2 Os bens serão recebidos, provisoriamente, flo prazo de 48 horas por servidor des.ignado para

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.3 Os bens poderão ssÍ Íejeiladoü no lodo ou em parte, quando em desapordo oom as e,spgciÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar

da notifieagão da (o) eoatratada (o), às suas custas, sern pÍejuizo ü aplicação das puralidades.

8.4 Os bens serão reoebidos deÍinitivamente no prazo de 10(dez) dias conforme solicitação, contados

do recebimento provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente

aqeitâção media4te terEo circunstanqiado.
8.4.1 Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar+e á eorts realizada, eomumando-se o reeebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
a) Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der

causa à incxecução parcial do contrato; der causa à inexccução parcial do contÍato que causc grave

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à

inexecução total do contrato; deixar d€ enÍregar a documenlação exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

c) não çelórar o contrato ou não entregar a documerilação exigida para a corúralação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
il apresentar declaração ou documcntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durantc a dispcnsa cletÍônica ou cxccução do contrato;

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conffato;

g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pÍaticar atos iliciÍos com vistas a frusrar os objetivos do certÍrme;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12-846, de l" de agosto de 2013'
j) -Serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
k) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
l) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 9' d'

e, fe g do subitem acima deste ContÍato, s€mpre que não sejustificar a imposição de penalidade;hais

grave (art. 156, §4', da Lei);

Rua lsaac Martins, n' 371 'Centro - 65950-0()() - BaÍra do Corda - MA
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m) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas ntas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, fe g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
n) Multr:
l. moratória de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o limite dc ó0 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30o/o;

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 3ff/o (trinta por cento) pela inobservâtcia do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5%o da

multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30o/o.

3. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a Íescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021 .

4. compensatória de O,SYI (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0.5% da multa com base no valor do

contrato, e percentual máximo de 30%;

5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conffatante (art. 156, §9)
6. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7).
7. Antes da apticação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8. Se a multa aplicada e as indanizaçôes câbíveis forern superiores ao vâlor do pagamento

eventualmcntc dcvido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difercnça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8').

g. PreviamerÍe ao atcaminhamerÍo à cohrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativame nte no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lci n 14.133, de 202l, para as penalidades de impedimento de licikre contratar e de declaração dc

inidoneida-de para licitar ou contraJar.

I I . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' § I "):

A. a natureza e a gravidade da infração cometida;

B. as peculiaridades do caso concreto;
C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D. os danos que dela provierem para o Contratante;
E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12. Os atos previstos como infrações adminisúativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outÍas leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos nf Lei

n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

Rua lsaac Martins, n" 371 - CentÍo - 65950-000 - Barra do Corda - MA
CNPJ: 06.769.7 9A/ OOO1-17 LTD^4 3621@0 blr x
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13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Emprcsas Punidas (Cnep), instiruídos no âmbito do Podcr Executivo Fcderal. (Art' 161)

14. As sançõcs de impcdimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipülado para tanto.
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação ilo cronograma

fixado para o contrato.

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficani ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a

Administração optar pela extinção do çontrato e, nessc caso, adotará a.s medidas adrnitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCTM,q, PRIMEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correúo à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DorAç49
ORÇAMENTARIA

PBOJETO
DE

ATTV{DADE

DESCRIÇAO ELEMENTO DE
DESPESA

TIPO DE RECURSO

12.361 .1020.105 I .0000 Aquisição de
Equiparnottos
para U.E'S da

Educação Básica -
FLINDEF

4.4.90.52 Precatórios do
FUNDEF

ll.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,

CLÁUSULADÉCTM,C, SEGUI\TDA - DA FISCALIZAÇÃO

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n' 14.133, de 2021, Karyna Feitosa dc Moraes, Portaria n"

tTgt?.021, *rír deritgnado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do§ p(oduto§ fornecidos,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à rezularizacão de falhas ou defeitos observados.

l2.l PARJIGúFO ÚfVCO - A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive peÍante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que

."*lt nt" de imperfeições técnicas ou ücios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos'

CLÁUSULA DÉCTNN,I TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS I
l3.l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Le/

será indicada após aprovação da Lei
mediar*e apostilaÍnetto.

5
I

133, &,2021, e demais normas iederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇõeÉ1 p7 i
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contidas na Lei d 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

contratos.

cLÁusuLA DÉcnvra eUARTA - ALTERAÇÕES
14.l Eventuais altcrações contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci n'
14.113, de 2021.
14.2 O Contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizercm necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podor ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraqão de termo eÂitivo. na forma do aí 136 da Lei n' 14. I 33, dÊ 2021 .

CLÁUSTJLA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃO

l5.l Incumbirá ao Contratante proüdenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei Íf 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.l E el,eito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os liúgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l'da Lei n'
14.133121.

SECRE,T IO DE EDUCAÇ
RAIMWDO DE ASSIS MENDES
Portaria n' 10612024

PELA CONTRA ANTE
COORDENADORA DE RECEITA E
DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTAPJA N'. 029/202I

TESTEMUNHAS:

Barra do Corda - MA, 22 de julho de 2024

JR ELErRONICOS Assinado de íoÍma drgital poÍ JR

coMERcro E sERvrcos :lffiHfffiff;;ã*,,,
LTDA:49686236000 1 1 2 Dàdos: 202..07.24 1 0.J'{:3s -03 m'

1

ó
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INTERINO
PELA CONTRATADA
JR ELETRONICOS COMERCIO E

SERVICOS LTDA
CNPJ n' 49.686 .236/0001'12
JOSE RIBAMAR OLTVEIRA SANTOS
JUNIOR
cPF N'782.480.353-87

Í

cvr: 0b36110893- la
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Publicodo por: G!51ÂlNE FERREIRA

Códi go ldentifi codo.: FMCIUYGTKI4B4Lm jS 31336ff ADHS S Wt

EXTnAIO DE CONTRATO n" 251/2024 COt{CORRÊr{ClA I2r2O24

PRocESSO aDMlNlsTRATlvO N" 1.480/2024 - Borrq do Cordo/MA. Objeto CoôtrotoÉo de pessoo jurÍdico poÍo reolizor cohctusóo do obro
de construÉo do Escdo unidode lntegrodo Edson tobdo, boiro Nosso Senhoro dqs Doles, cidode Borro do cordo-MA. concolrencio No
12l2o24luL. ccllsÍRUTGA TÂURUS LIDÂ, inscrito no cNPJ sob o n"42.0s2.474/ooot-s0, oto representodo pelo se1,] sócio-gerente
ANÍO.llO VtTm csrA sttva. controtonte SECRETAR|A MUNtGpÂt DE EDUCAçÃq cflpJ N." 06.769.798/OOOFr7. Votor: de
R $1.19 8.,149,52 (um milhdo, cento e no,/êfitq s cito mil, quotrocentos e quorênto e nove rêois e cinquento e dcis cêntovc): DoÍAÇÃo
GÇAMENÍARlÂ:12.361.1016.1048.0000- Elemênto dê Despsso:4490.51 Projeto Atividode: 1048. Foote dê rêcurso§: Recursos &dinórios.
vigêncio: 12 meses o portir do doto dê ossinoturo do cmtroto DAÍA: Borro do cordo (MA), ts dê julho de 2024 ass: RA|MUNDo DE

assls MENDES caRG: secretóÍÍo Municipol de Educoçdo de Borro do cordofMA. ass. FELIPE RcDRtGUEs vlElRA. caRG: secretório
Àlunicipol de lnfroestruturo de Borro do Cordo/MÂ.

Publicqdo por: GYStAINE FERRtIRA ÀLMEIDA

Código ldentificodo.: N XWXUEGZ 5l4R I tlZ l9 31448 VtHM ClJ t «

EXTRATO DE CONTRATO no 25212024

Proc.s.o qdminlitrqtlrro l3l8/2024 - BoÍo do cordo/MA. cbjetd coNÍRAyaçÂo DE pEssoA JURiDtca pÂra FoRNEctMEitÍo
nEracloltaro ÀMÂNuÍEtlçÂo Dos Ô lBus DAsEcREÍÂntaMUNtctPÀ DE EDUCAçÂO. pregqo Etetrônico N".47/2024/MA. Contrqtodo:
ADEII'TOx TEIXEIPA BRITO DAslLvA- ME, inscrito no CIiPJ n'21.721.38S/OOOI-91. controtonte: Secretorio Municipol de Educoçôo
cNPJ Nq 06.769.7s8/ooot-lz e pelo tundo Municipol de EducoFo CNPJ N1 18.172.388/o0oFR. voloÍ Totol: R3 4oo,ooo,oo
(quotrocrrtos mll rcols). ootoço oíçomeotorio sêró:12.3ôl.lol2.203O.OOOO; 12.3611029.2093.0000 pRolEto ATIVTDÂDE:2030; 2093
ETEMENTO DÊ DESPESA: 3.3.90.39 FCI'ITE DE REC1JRSO Rocursos oídinórios- Vigêncio: O prozo de vigâ1cio do controtoçáo é oté 3l de
dezembto de 2024, contodos do ossinoturo do controto, no formo do ortigo 105 do Lei n. 14133/2021. DATA: Borro do coÍdo (Vl), lO ae

iutho de 2Ô24 ass: lalilul{ôo oÊ assts MlND!3. eaRG: secretôrto MunÍctpot de Éducoçdo/8orro do eordo - MA.

Publicqdo por; GYStÀlNE FERREIRÂ ÂtMElDA

Código ldentiÍicodor: GttWHB\2Nl4f STl72 193148 05 LQf3t 012

RETtFtCAçÃO DE CONTRATO 288/2023 pROCESSO DE PREGÃO ETETRôNICO 52/2023

No publicoçoo do Dió.io cliciol do Municlpio do dio 19 de iulho de 2024, seÉo 03, pógino 2, onde se lê: Coitrqto n" 267/2023. TERMO

ADIÍlvo No 0212024. Lé-se controto ho 288/2023. TERMo ÀDtTlvo N. ot/2024. DÂTÂ: Borlo do cordo (MÂ), 2a de iulho de 2024. assi
Publique-se. ANICNIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretório Municipol de Assistêncio sociol /Borro do Cofdo- MA.

Publicodo por: G\SLAINE FERREIRA ALMEIDÀ

Código ldentiíicodoÍi IFDAS H 5 Oll4l EXl72l9 3150 gWOJN WR U Ug

EXT RATO DE COÍ{rnÀro N.275r202a

Processo Administrotivo n' 116l/2024. Modolidodê: Pregôo Eletrônico nô O 4212024 C.,'n tundomênto no Lei n. 14133 de obril de 2021.

Objeto: Contíotoçóo de Pessoo Jurídico poro foínecimento de EletÍodomésticos poro otendeÍ os demondos do Secretorio Municipol
de Educoçôo. coN?RAláNÍE: Municipio de Borro do Cordo/MÂ, otrovés do Secrêtorio Municipol de Êducoçoo/FME cr,lPJ n."
18.172.388/0OOI-73, COiITRATÁDO: JR ELETRO,IICG CO\iEROO E SERVICG LÍDA, jhscrito ho CNPJ n.49.686.236/000t-12. Volor Globol:
R$ 128,450,00 (cehto e vihte e oito mil e quotrocentos e cinquento reois). Vigêncio do csrtrotd 12 (doze) meses. Dotoçoo
Oçomêntório: 12-36llo2O.l05l.0OO0; Prcieto de Atividode t05l; Elemento de Despeso: 4490.52. Borro do Co do llvl 

^.22 
de julho de 2 024

Ass.: Molio Edivonio Perêiro dq Silvo, Coordenodoro de Receito e Despesos ê Roimundo dE Assis Mendes, Sectetório de EducoFo
lntâino.

Publicodo poí: GYStAINt FERREIRA ALMÊlDA

do m.boÍrodoco rdo.mo.gov.br ?/5CERTIFICADO DIGITATMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

üÁRIo oFrcrÀr
DO MUMCÍPIO
DT BARRA DO COADÂ

I
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DIÁRIO OFICIÀ], DA UNIÁO - s"çao :
EsrADo Do MARAÍ{HÃo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE BÂRÃo DE GRÀÁÚ

Àvtso oE rioiiotoc flopilclo crEÍRôtíÉo e 24lr024

Pl@s MninittÉD6 No 6í2024, Apó6 6Bt tâd. . r.Eusridàdê dos .t6
píoc.<,ihênt.'r o{.) s.c de AdrünisE.Co, HOMot 06A n6 l.rmc .lo tBie tv do Âí. it d.
Gi ns 141332021, o cuh.do do prd.dimnto liatatóÍio cm .Ég.ê, @jo oôi.to é:
conr,àEÉo .L .mprH B!frElDd. n. pl6r.Éô d. rNiços d. (.níruÉo dê pEp rc
Muil.ipio dê B.rào d. Gni.ú-M,( tnpÍÉ: j: À C. SÁ iroÂ, ,*ir. ,i" ctrpt ,Á n.
lz2sr- 34/r/@01-33. v.b.: nS r.L9.m,@ {uh mihro, cúto ! qB.Ênt . .l@ hit @kl_

S.íto de 6ÉFú. MÂ, t4 dc rjho & 2024
PÀUIO STRGIO NÁsOMTI{IO BAiR6
s€<rertrio Muni.ipát dê Á.lhiniiãçào

avtso oE Ao,uDtcrçIo
,f,EcJo ErrrnôIlrco xr t4lm24

q.) S.<. d. Âdninitu.Êo rto(à) MúnUpE .lG B.r5o .te cr.tsulMÂ cmúnkr s
int r*àdot e pEdnip.nt s do PnrcÁo Í rrTBotrro n, ,4/r02i, r.lEÍHr. à cdr.r.í!o dê
.mpíe .tp..àliad. nà pr6t Co d€ niç6 dê Cd3trução dê pôçá m MunkiÉo <le
3árão ê GÍ.irêMA, qG ÀOtt 0r-Â 6 remG do lEis rv do Âft 7r .!. tá nr 14 ú3/2021,
o obÊto do e.larc ã{s) êmprÉli)r EhpÍ.rr L A, C, S,q úDÂ, i@ita rc CNpt soô ne
12257.3'Ul@Ol-83. V.lôr; ns 1,149,@O,Ín {rn mith5o, csro. qÉÉnt . ú. mit ÍÉir)

8.,ào rL cÉi.ú - MÂ, 24 d. i/tho & 2024
PAUTO SÍ RG O I{ÀsOMTM O AÂRRG
S..reÉÍb MunÉip.t d. ÁdninietôÉo

PRÊFEITURÂ MUNICíPAI DE BARRA DO COROA

oon Ío Dt coiflRÂÍo Í{e 112ê024

rorrrÁDÁ 0E Pntço rúr2r2o23
PROCESSO ADM|í{§RÁIIVO Nc 1.110.202.} . B&r. do (dd./MÀ ObEro CdrrãEato dêp.ss G) ju.ldi: G) p.r. ,6liaíIo d. .6r. Ehr.ntê. @nriruao aa trur'ê{a;ie"á,
lipo I, boli,.d. E Vil. lúrEm, ?oE uÍbê.. o... .rên kr at Íiersd.d6 d; sê...rán:
Múnhip.l d. Edueção dó múi.1rc d. 3.Í. do (dú MÀ Ím:.! d. p,Rô o
2V1023/MÀ Cô.rÍ.trdo: R HOllrsL ENGENHÀÀ'A. i6dit no cNpl sh â n!
11.79r.156/@(}1 7r. (.nE.t ít: d. S€@t rÉ MunKEI d. rdÉ.jô cNpl xô
06.7t9.r93l0@1.17, V.lq: RS !.171,776,86 iüés mithõ.r; @nto e sdár.'ê var mit.
ret«ên-tot. Et nt. e *t r..i3.dt ít e ci3 @nrrEst. coníom. dituiúin.do ã6.ü0;
DOÍÀ4ÂO ORçÀMImAR|& 12 161.1016.10rt&0@G Ét.mnto dê D.1É: 4,4.9(}51
PtoFto Àtividzd.: lo4a. rst de r(uÍg: R*u@ Ordin&G Mrd.i.: 12 mc Ip.rt, rh rhti dê sipruB .b snt aro. OAfÂ: Sãtra do Cdd. rMÀ). lJ d. Drco d.
1024. A5S: Ábdr.l R.,m do tü*rrcnto tunioÍ CÁRG: s€(EráÉ Mdni.ii;t d. Eduséo d.8.r. do Cord./MA, Ass: FTUPE RODRIGI tS vlttnÀ aÁRG:ss.riíb Muni4;t dê
lnftâBtrutür. d. 3.Í6 rlo CoÍd./MA.

ErIR TO OC CO|íTRAÍO tr 2722024

tlce dmini5tr.ti6 n0 1155/2024, Mod.lidãdê: k.8ão tlet ó.i.! ô! O4Ol2024, com
tund.mnto n. t inr 14.r33 dêrbritd.202r. ObFrô: c;u.àÉo d. pBro. turídkà o:rà
rom«lháro dé b.inqu.d6 d..dMção nhntit, p.r. r r.nd.r .. .tànrnd8 d. 5d.8fl.
d. tdu6/.1o. CONTRATÂm: Mund0io d. B.tr. .1ô cdd./MA, .t'.vê d. s.GEEii.
Municipàl d. EdEçao/lMl, CNPI n,c $,rlL 3a3/üDt.r3, (OttTfiÀTAoO: t UMÁ S VÀ
MÂGÀZlNt LTOÁ, iÉritá rc CtlPl 

^q 
2a.111-322/c,,l-21, Vdd Glob.l RS 126.o3a,5o

(cnto . v'nt . *k oil. dt n(a . oito rair . ciíqcíE erãc). viBaftü d. @a.toj
12 (doe) nr#. Dot ção CÊmdúrE: U.il6a1o70.21.,1,@@ PreFro d. Àrdktà.rê:
2131; Él€mento dc Dés!.e: 3,1.90.30 e 4.4.90.52,
3.r. do côrda/MA, 23 d. Flhó d. 2024
M:ri tdav.nÉ Per.irâ dã sini, c@rd.údqã dê Rêcit! ê D€rpée3 Ráinuí<lô d. Àsi5
Mê.<lé, S..r.Éno d. Edú€çlo ht*ino.

avlso DÊ REÍarcaçIo

mMÍÁ DÀ AÍÂ 0E nEG6TnO DC pREç6 N.r @5/2024
Pr€8io tbrôni.o nc oll/2024. pRocrlso ÂDMtN§rRÁTlvo _§ Lt1tl7o7!

3.r. .to ca<r./MA. AL dê A.6irEo dê PtpÍ,ot N.c @5/2021- Putlk:do rc Dou m
1Vol2021,.di\2o 132, *ção l, pJB'nà 225 BENEITúÂ|o: D|ÁGRÁMÀ IÍcrlOLOGlÁ
EIBEU, iÉnb m Ct{Pl bb ô íc 10,918.347O02 52, tu s lé: Vahr G!o6.1: nS 6774,08
{*is mil . *te.L6 ê s.t nt . qurÍo í.ak ê dto énticl Lê+: V.lq Globãl: 35
6,796,@ (eÉ nil . *r.cto! . n@nt e eiÍ r..k).

B.í. do cord./MA, 25 d. iutho de 2024
MÀRIÁ EDIVÂNIÂ ?IMINÁ OA SILVA

cddêmdda dê ReiE . O.spei. ê Raimundo dê Asiir
Mêndê, s6rêtarao d. EdEç:o rlt.rim.

avtso D€ ÂEnHcÁçIo

ERMTÂ 00 CONTiÂIO N.r 22712024
Pr.3so tLEôiko .q 01y2024, PROCCSSo ADMIr'lrsÍRÂÍlVO N., 2,747/2021 gatn do
Cordâ/MÂ, lro lutato í.4 22r/2O24, Psbliêdo rc DoU ffi 15/072024 .<lido r34,
eçâo 3, ÉgiÉ 35O. COúrnÁTADA: DIAGi MÀ ÍEcNotocrÂ ElBlLl, inerit rc CtlPl eb o
ne 10.918.3/trl00o2-52, oírd. s Ê v:ky Global; AS 6,77408 lsir nil . st entos €
retot ê qElro reis . .rt6 énãv6) tÁ+r V.lor Glob.l: R5 6.79Ee (*k mil .
etÉstór ê rcEnt . *k Eai5l,

Bâr. do CoÍdâ/M , 19 dG julho d. 2024
MÁÀtÁ ÊotvÁ lÀ PtREnÂ DA S|LVA

CerdêEdo.. dê Reitô ê D6p.e5 . Pàihundo d. 
^ssklirên.Li, Sê.rêddo dê Ed@ção hrdim

lssN 1677 7069 Nc 144, secunde-feara. 29

cÍÍR ro DE coflTfiA-to f,e 216là124

Píom AdminÉEãtivo n. 11@/2(,24, M.dati.t dé: pÍesão A.rrô.i.o
tund.m..to m L.i nl 14.133 de ôbrit d. 2o2a obi.to; CdtÊàÉo d.
Íom6im5tô dê m:hri:l @?. . 6zinh. p..à .t ndd .s d.n.ndàs
Municipál d. ldueçãÀ CONrRÁTAúItl Muni.íÍtu ê Aàí. do corÍtr/MÁ,
S€r.t dâ Municipãl dê B@Éo/FMr, cNPl .,c 18,1?23a3/0@1-73, cOtrnÁIÀDOr I
trMÂ srwA MAGÀZ|NE LTDA, i,giE m cí{PJ n, 23,472.3D/@t-24, Vator Gtoh.t; RS
1s6.67123 (e.to ê cinqu.ot ê kir mil ê +icntos € etênt ê cilE r.áis. vint €tés
@ntáv6), Vi8àcir do Mtráror 12 (doÉ) h.g, Oorrçlo orç.rentarÉ:
12.361.ro20.21a1,0@0j Proiêto dê Âriúdàd.: 2131) Elsàto d. DêspÉ: t.3.9O.30.3.í. do C.rd./MÁ, 23 d. julho d. 2024
M.rÉ Cdiv.ni, PêÍêii. dá silv., C@.Ln dd. .tê 8.Git . O.5p6.j R.iruído d. À6ís
Me.&s, s..íênirio dê EdEçao htêritu,

PREFEITURA MUNICIPAT OE BETÁGUA

avtso DÉ ucn çIo
PREGIO EIEÍRó'IICO i9 242024

OhFto: Fôrtuçlo d. nêgirtro dê pr.ços p.râ tutli. ê antut Cdt .àCo dê
Emprs Esp.cÉliàd. É ForÉcireíro dé PénÊric ê M.tíÉl (b líbílúika .ie
Itrt es do Múniclíio d.o.Egu/MÁ. 0.à:13 dê.g6to dê 2o2lr,.5 oa:11 hd.t
{hdário de SnsilÉ). Po.ra,: htQs://ws9.lidr.b.t Burm,M.b.. sêhÉE . MÂ, 27 d.
iul$o de 2024. lcdh.y À/6oq(..q8 AsuÉr s.mi@ - AB.it d. corr.t Éo.

BE!Á6u!t/MÁ, 26 de i,lhô .tê 2(D4
(EÍLIIEY ÂLsUQUERQUE ÁGÚIAÂ iÂMINE

coBis§o Pêm.6té dê úch.#o

PREFEIÍURA MUT.IICIPAL DE CáXIAS

avlso oE ÁxulÂçIo
PREGIo rrEÍRôí{rco re 2612024

À C6É5âo d. C4tratrçao do muni.ípio dr Cài.5,M4, toÍn. público pàr.
MheiB.íro d6 irt red6, &iro d. ÀNUt-áçÍú do pru6Ão ÉlEriônÉo ite
026/2024, nc t 86 d. t.i nr 1+133/21 ê Súnul.s 346 . 471do slt rêndo por ot'j.to
á Forôàç:o & R.giit ô dê Pr.ç6 p.r. tutuÍá @trát ç:o d€ e-pr.$ 6F.iáliradi p.Íà
l@çãô de.quip.mêntos médi@ h6pit hí6 no Mlni.iíio dê C.iãs-MÀ. A.íuhçâô ki
motiv.dà pd in65irÉmiaí i.snávêir no p,Gs. tníom.çõ.s a.li.im.É ôo predio da
Comisão d€ conbarâÉo,situ.L í. PÉçá Gonç.tvé oi.t s/[, c€nkô, clris-M., tu
horário d$ mhmrin {oitD hnãs) às l3nmmin (t e!ê hor*l.

cáxiár {MÁ), 25 d. julho de 2024.
ICOR MARIO CUIRIM DOs SAMIOS

PrBid€nt d. CffiBião d. ConrràtaÉo

avtso6 DE uattÂçlo
PREGÂo ÊtEmôxrco r ú/2024

REúNçÂMETTO
LrcffaçÃo ExctlrsrvÁ pÂRÁ ME E Epp, oRGÃo RaÂúzaDon: cmis:o .te a!nü.t Cô,
B,Àst L[GÂL: Lei nc 14.133/21, Lêi nE 123/06, L.i 147!t, Oeo.to F.dÊr.t nr 8.538/15
ê .|t ..çôês . d.mis lêgkLÉ6 @ír.t.t s. ÍtPO: MtNoR pRrço.

OUETOi 
^quiiiÉo 

d. êquipaheto5 . m.tdi.l pm..áté p.r. Unid.&
dê 

^tsção 
tlp.ciáli..da êú 5.úd., B.mo d. L.itê Hom.m ih M.rêmil.de

catuim C.utintb, p.rtánt . â.d. Muraip.l d. sãúd. d. c.i:r-t!tÁ. 0&6Ã0
sOtlCÍÍÂNIt: Se.ÍeE.i: Munidpál dé 5.ú.1e, LOaÂUSm:
ww p.rrâldêffi pràepubli€,..om.hr. 0ÂrÀ: r J/03/)o74. HonÀRlo oahoomin {oÍÍo
HoRÀ5). EDITÂI: O Edit.l 6tá dirp@ibili2.&, n int Crâ, tur.ndd.ço. .leúônicG:
ww.portld.cmp.ãsPlbli6..cm.br, htPs://wÚw.soub/pEp/pt-ú, httF://
é!ia3.m4,6ry,b./ . t.n6éh pôd.rãô *r lid6 ey'ou obridG rc Fédio dà comisãô d.
Conlrãt çãq ritu.do Pr.ç. Gonç.lvB 0i$, 3/N, c..t o, Gri.r-Ma(Anti8o tó.uh
o.+mb.raàdor Artur ÁrD.d. Um.), tu hú{Íio .Ls ()3hmrnin (rúo horárl às 13hütni.

ÉxTR TO OE CorrnÁ1o t{r 27512024

pREcIo ELFnô{ro 
^E 

r9l2o24

(LrcnÁçÁo coM aMPú coí,rcoiiÊNcÁ, RtsERva DE c(Ía t ttENS ExctusMos paRÂ

M[/EPP), ORGÂO REÀUZÁDOR: Cmisrão d. Cdúrteç:o, SASE LE6A[: L.i ns
14.133/21, I.i ne 123106, r.i 14rl14, [t«êro Êd.Êt nq 8,53al15 . .tt r:çõ.r .
dêmàir lêgiíàções d,êhtas. ÍlPO: MENOR PÂtço

oar€Ío: rtrm.çao dê Âê8i5úo d. Pr.Íos p.r. tuturà ãquÉiçlo d. 8akro.
àlimnti.iG íão p€rcclEis, pá.. :t6.br .s .e6rdad.i d. R.dê Mú.icip.l d. Saúde
d. crti.r-MÀ. ORGÃO sOtrCÍÍAmE: sfrrêt.ri: Moi.ip.l .L s.úd.. LOCÀL§ÍÍE:
*w.porEld.mpr.rFlhli.&.m-h.. trÁTÁ: 1108/2024, HOIúnlO: O$:OOoin {NOvÊ
HORÀs), EDrÀL: O Edit l 6tt disponibiliz.do, @ lnt!8.a, .6 ênder.çc êlêüôíic:
ww,portldúprasp{bli€rcn,br, ht9s://w{w.sov,b/prEp/ptba nftÉl/
exi.'m.,Bov.6y' . trmbám podê.ão Er lid6 e/@ obridG m píédio ô Comis5o d.
Contrat Co, iatuádo Pràça Got lvês oiát 5/{, c.nÍo, aá&s'Ma(Â.tigô tó.úm
0êsn6.rs.dor Ártqr Âlhada Ud.), no hdlrio das 08h00tnin {oto h.r.r) & 13hmmi.

PREGÃo EIEÍRÔ rco e 2ol2024

ORGAO flúúzÁDofi: (,misão dê CônÍ.liçào. BÁsE [EGÂL: tê, ne 14,rll/21, tÀ nc
723105, L.i 711114, D.creto Êd..al nr 8,533/1s e.lt.rãçõ6. d.nãk l€sisiàçõ.s
.orrelatir, ÍlPO: MEl,lOi PfiEçO.

oBrEÍo: CdvataÉo de .ôprêq 6p.càliz.dã n: pr6àçâo de eryiços de
limp.zã dê íôq5 .on Í.ri,a&t d. d.Ft6, pára .t ndêr àr nê6tni..lês rlc
ho5piEis, unid.rlc blsier . pÍoar.hr3 ô Â€dê Municip.l d. s.úde do Municipio rl.
càxi..-MÀ, oncÁo SOLIC|I NIC: Sêc..t ri. Municip.l d. s.údê. LcÁVsIIt:
ww.port:ld..mp.áspubli€'.om.b.. DÂTA: 14/08/2024. HOúRIO: @híOnin {OÍÍo
HoRÂs). EDIÂL O tdital 6C dispqibilirãdo, E irt sÍ:, n6 .nddêços .].r,ô.i6:
ww.portald..mpr.spdhli€'cft,nr, htQ3://çw,sov.trlpncp/pt-hÍ, htrÉll
exi.r.h..sov.hrl ê trnbém podêrão !r lid6 e/N obtidG rc píédio d. cohisão d€
Contrat ção, situ.do PÍ.çá GonçálEr Dr.t, VN, C..tÍo, câxÉr.M.(A.tiBo F um
o.-mh.ra.dor Àrtnr Árh.d. Lim.), no nsário d.s 08h00nin (oito horas) às thmmin

cáliás (MÂ), 25 d. julho d. 2024.
lGoR MÁato cuÍRtM oos sÁMros

Prêsidhtê d. C.mirdo dê Cônh.t çào

Prôes dministr.tivo na 716r/2024. Modalilad.: Pr.Co E tô.i@ nr ().22024
Cú tundàmeíto n. Lêa nq 14.133 dê âhril de 2021. objêt: cútráriÉô de pê!@
luridia p.r. fdn<imdto dê tl€trodohé5tic p.r. ãt ndêr :r dên.hda3 da
s...et.i. Municip.l dê trluálaô. coNTnÁTANTt: Munklpio .G B.Íá dô cddá/MÂ,
.rravé d. s..ret ri. Mu.kirDl dê td@çào/FMt, cxPl o,r $,172,!88/0001.73,
cONÍ{AÍ^Do: ln TLETnO EOS COMÊncro E sEnVEoS LToA, iEÍit. no CNPJ rr
'19,686.2361601-12. 

Válú Gbr,al: iS 128,450,(D (Gêntô ê vintê . ono mil .
quãtroentG . .inqent1 Íe.L), $sêr.i. do cúrâtô: 12 (doz.) n6é, oot Éo
Orç:mentiriá: 12.:161.1020,1051,0000; Proj.ro d. ÁrMdôd.: 1051; €tm.nro de

S.í. do c.rdãlMÀ, 22 .t jllhô de 2024
M.ri. tdiv.niá Pêrên. d. Silv., C@rdcÉdor. dê Rftêitr . D.sp.sr fiãihundo d.
tusis M..d6, S.dêúrio d. Eduoção lnt rino.

ffi tcP226


